
 
 

Portaria DH nº 001/23 

 

Dispõe sobre nova curricularização das 
atividades extensionistas a partir do 
primeiro semestre de 2023. 

 

O Colegiado da Escola Superior Dom Helder Câmara, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Resolução do Conselho Nacional de Educação – CNE/MEC nº 7, de 
18 de dezembro de 2018, e com base na proposta da comissão interna da Extensão, 
apresentada e discutida com o NDE e incluída no Plano de Desenvolvimento Institucional 
– PDI, no Projeto Político Institucional – PPI e nos Projetos Pedagógicos dos Cursos - 
PPCs desta instituição, estabelece novos critérios para a curricularização das atividades 
extensionistas de seus cursos, obrigatórios para estudantes ingressantes a partir do 
primeiro semestre de 2023.    

Art. 1º – As atividades de extensão, como preceitua a Resolução n. 7 do CNE em seu Art. 
7º, são “intervenções que envolvam diretamente as comunidades externas às instituições 
de ensino superior e que estejam vinculadas à formação do estudante”. 

Art. 2º – O mote norteador para as atividades de extensão da Dom Helder pode ser 
apresentado como: Humanismo, Direitos Humanos e Sustentabilidade. 

Art. 3º – São princípios fundamentais das atividades extensionistas na Dom Helder:  

a) formação integral e cidadã; 
b) compromisso com os direitos humanos, a justiça, a educação, o meio ambiente, a 

cultura, a comunicação, a saúde, a tecnologia e produção, e o trabalho; 
c) produção de conhecimentos voltados para o desenvolvimento social, equitativo e 

sustentável; 
d) integração permanente entre Ensino/Extensão/Pesquisa;  
e) promoção da reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa; 
f) integração Graduação e Pós-graduação; 
g) adoção do diálogo e de metodologias construtivas e transformadoras com a 

sociedade; 
h) articulação interinstitucional; 
i) interação e abertura permanente às demandas e necessidades da sociedade. 

Art. 4º – Os estudantes deverão integralizar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da 
carga horária curricular de seus respectivos cursos em atividades de extensão.  

Art. 5º – As atividades de extensão se inserem nas seguintes modalidades: 

a) programas;  
b) projetos; 
c) cursos e oficinas; 



 
 

d) eventos; e 
e) prestação de serviços. 

Art. 6º – Cada curso, conforme detalhamento estabelecido em seu Projeto Pedagógico de 
Curso – PPC, deverá oferecer alternativas para que os discentes tenham a possibilidade 
de integralizar a carga horária mínima exigida em atividades de extensão. 

Art. 7º – A Dom Helder estabelecerá órgão institucional específico com a função de 
coordenar e acompanhar as atividades de extensão, composto pelo menos das pró-
reitorias de Extensão, Ensino e Pesquisa, podendo contar com assessores, coordenado 
pelo pró-reitor de Extensão.  

Art. 8º – A Dom Helder deverá elaborar e aprovar Plano Estratégico das Atividades de 
Extensão e seu respectivo Plano de Ação, que deverão ser atualizados no máximo a cada 
3 (três) anos. 

Parágrafo Único: Esses planos poderão ser trabalhados de forma geral, como planos 
institucionais, e especificados por seus cursos. 

Art. 9º – Anualmente será realizado processo de avaliação e de autoavaliação continuada 
da extensão e das atividades extensionistas. 

Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Avaliação – CPA deverá elaborar e 
apresentar à coordenação de atividades extensionistas e ao Colegiado da Escola, para 
aprovação final, os instrumentos e indicadores que serão utilizados na autoavaliação 
continuada da extensão. 

Art. 10 – A coordenação das atividades extensionistas estabelecerá a forma de 
acompanhamento e de registro das atividades extensionistas, ficando sob sua 
responsabilidade a supervisão e coordenação dessas atividades.  

Art. 11 – Revogam-se todas as disposições em contrário. Esta Portaria passa a vigorar a 
partir de 1º de fevereiro de 2023.   

 

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2023.  

 

Paulo U. Stumpf SJ  
         – Reitor – 


